
NOTA DE EMPENHO 16110006 
ceará 
Governo Municipal de Quixeré 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 

Data: 16/11/2020 

Modalidade: estimativo 2a. via 

INTERESSADO 

Credor.... MARIA JOSÉ DE ARAUJO 
Endereço.. SITIO ILHA SITIO ILHA-Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  940.361.873-68 
Identidade CI:3480827-2000 SSPDC CE 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade orçamentária  0901. 
Func.programática 13 392 1306 2.081 

Categoria econômica.... 3.3.90.36.00 
Fonte de recurso  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
PrOMOÇãO, Apoio e Fomento as Artes e 

Setores Criativos 
Outros serv de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

Origem dos recursos.... Crédito suplementar 

Processo de compra  contr. direta 
Número do processo  09/2020-112 
Código contrato  20201869 

Modalidade. Sem Licitação 
Exercício.. 2020 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - emR$ 

Saldo anterior Valor empenhado Saldo disponível 
193.900,00 700,00 193.200,00 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico..: Valor que se empenha para fazer face às despesas 
com Prestação de serviço de confecção de 
artesanato que será apresentada em Live 
Comunitária que acontecerá entre os dias 27, 28 e 
29 de novembro, o material ficará em acervo 
municipal e divulgado nas redes sociais e em live 
produzida para apresentação de todos os projetos 
desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC, 
conforme contratação direta de n° 09/2020-112. 

Itera Quantidade unid. código Especificação da despesa valor unitário valor total (RI) 

001 1,0000 SERVIÇ 514121 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE ARTESANATO - 08 700,80 700,00 

Quixeré, 16 de Novembro de 2020. 

JOÃO DE ARAUJO DA COSTA 
SEC. MUN. DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

Autorizo 

O DE ARAUJO DA COSTA 

Despesa paga com a 
Lei Aldir Diana 
N°14017/2020 



NOTA DE LIQUIDAÇÃO 17110006 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré DATA: 17/11/2020 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 2a. via 

EMPENHO ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO... 16110006 VALOR  RE 700,00 
DATA DO EMPENHO... 16/11/2020 MODALIDADE  estimativo 

Credor—. MARIA JOSÉ DE ARAUJO 
Endereço.. SITIO ILHA SITIO ILHA-Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  940.361.873-68 
Identidade CI:3480827-2000 SSPDC CE 

CLASSI FICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
FUNC.PROGRAMÁTICA 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 
Outros serv i de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

DISCRIMINAÇÃO 

quantidade unidade especifjcario 
1,0000 SERVIÇ PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE CONFEEÇA0 DE ARTESANATO - 08 

DE ITENS 

valor unitário 
700,00 

valor total 
700,00 

DADOS DA L IQUIDAÇÃO 

VALOR LIQUIDADO: 700,00 
Nota fiscal serviço 16600 Série U 

Quixeré, 17 de Novembro de 2020. 

JOÃO tE ARAUJO DA COSTA 
SEC. MUN. D CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

Despesapaga com O Le
iAkikEtlanc 

N°14.0/7,2020 



NOTA DE SUBEMPENHO 23110010 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 

DATA: 23/11/2020 

Doc.Caixa: 23110010 2a. via 

EMPENHO ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO... 16110006 VALOR  R$ 700,00 
DATA DO EMPENHO... 16/11/2020 MODALIDADE  estimativo 

Credor.... MARIA JOSÉ DE ARAUJO 
Endereço.. SITIO ILHA SITIO ILHA-Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  940.361.873-68 
Identidade CI:3480827-2000 SSPDC CE 

CLASSI FICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
FUNC.PROGRAMÁTICA 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

Sec. Mun. de cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 

Setores Criativos 
Outros serv de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

DEMONSTRATIVO 

SALDO ANTERIOR 
700,00 

DA DOTAÇÃO - em R$ 

VALOR SUREmPENHADO 
700,00 

SALDO DISPONÍVEL 
0,00 

ESPECIFICAÇÃO: 

Pagamento da NEE 16110006 emitida em 16/11/2020 
LEI N° 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020 Dispoe sobre 
ações emergenciais destinadas ao setor cultural a 
serem adotadas durante o estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, 
de 20 de março de 2020. 

VALOR SUBEMPENHADO (R$) 

700,00 

Quixeré, 23 de Novembro de 2020. 
Autorizo 

,‘ 

JOÃO 91 ARAUJO DA COSTA JOÃO DE ARAUJO DA COSTA 
SEC. MUN. DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE SEc. MUN. DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

Despesa paga com a 

Lei Aldir Mane 

N° 14.017/2020 



NOTA DE PAGAMENTO 
Ceara 
Governo municipal de ouixeré 
Secretaria da cultura, Esporte e hventunde 2a. via 

CLASSI FICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGÃO  09 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
CLASSIFICAÇÃO 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

Sec. Mun. de cultura, Esporte e Juventud 
Sec. Mun. de cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores criativos 
Outros serv. de terceiros pessoa física 
outros Convênios da união 

DADOS DO EMPENHO 
NOTA DE EMPENHO N° 16110006 VALOR DO EMPENHO., RI 700,00 TIPO DE LICITAÇÃO. contr. direta - Sem LititiO 
DATA DO EMPENHO„. 16/11/2020 NODALIDADE  estimativo 

SALDO ANTERIOR.... RI 100,00 VALOR PAGO......„ RI 700,00 SALDO DO EMPENHO.. RI 0,00 

DATA NOTA DE LIQUIDAÇÃO 
17/11/2020 17110006 

Atestamos o recebimento 
dos produtos / serviços 

LIQUIDAÇÃO 
VALOR DA NE PAGAMENTO ATUAL NOTA FISCAL 

700,00 700,00 serviço n' 16600 série o de 17/11/2020 

JOÃO DE ARAUJO DA COSTA 
SEC. MUN. DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

PAGUE-SE a importância 
constante na presente nota 

JOÃO DE ARA 
SEC. MUN. 

O DA COSTA 
CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

DOCUMENTO DE CAIXA N° 23110010, de 23/11/2020 

BANCO/FONTE aqAu VALOR 
BB  21.632-1 (LEIA BLANC-SISTENA) 51001295 612,50 
Desconto de ISSON (talão de receita 23110020) 35,00 
Desconto de INSS (talão de receita 21110021) 52,50 

Identificação do credor: 

credor MARIA JOSÉ DE ARAUJO 
Endereço SITIO ILHA SITIO ILHA-Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F   940.361.873-68 
Identidade c1:3480827-2000 SSPDC CE 

Pnacorna 
pestaesa 

Lei~rEilanc 
W14.0/742020 



A 

MARIA JOSÉ DE ARAUJO 

SMO-ILHA 

SMO ILHA - QUIXERÉ/CE 

Assunto: 

Estado do Ceará 
SECRETARIA DA CULTUFtA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

AV. MONSENHOR FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA 
07.807.101/0001-47 FONE: (88) 3443-1140 

ORDEM DE SERVIÇO N°202004818 

Prestação de serviço de confecção de artesanato que será apresentada em Live Comunitária que 
acontecerá entre os dias 27, 28 e 29 de novembro,o material ficará em acervo municipal e divulgado nas 
redes sociais e em live produzida para apresentação de todos os projetos desenvolvidos pelos aprovados 
na LEI ALDIR BLANC 

PrOCEISSO administrativo: Contratação direta na modalidade Sem Licitação n° 09/2020-112 - Contrato n° 20201869 

Prezado(a) Senhor(a), 

-Com vista-ao consignado-no-certame do processo acima citado, realizado no dia 18/11r2n2n  o-fomecimentado(s) produto(s), conforme 
consignado na ata dos trabalhos e na proposta comercial, conforme a seguir 

IMm Descrição Marca ()cent./Unidade VIr.unItáric(RS) Vicida(RS) 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE 
ARTESANATO -08 

1,000 700,000 700,00 

Tdal RI: 700,00 

ESPECFICAÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM ENTREGUES 

0(s) serviço(s) deverá(ão) ser(em) realizado(s) igualmente corno consta na Proposta Comercial oferecida no Processo de compra(Contrataçáo direta 
na modalidade Sem Licitação n° 09/2020-112 ), indicando a especificação completa do(s) serviço(s). 

A nota fiscal deverá ser emitida em nome de SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE, situada na AV. MONSENHOR 
FRA/4CISCO JOSÉ DE OLIVEIRA, CENTRO, insala no C.N.P.J. scib o rf 07807.191/00I1t-47: 

Fica esclarecido que o preço proposto é fixo e irreajustável, ficando por conta do fornecedor todos os impostos, taxas, fretes com riscos e demais 
encargos que iicidam sobre os mesmos, inclusive, se for o caso, fica facultado a apresentação de seguro do(s) serviço(s) em comparta idônea, à 
critério do contratado, ficando sob suas expensas. 

FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento -somente será 
licitação/contratação direta. 

LOCAL DE ENTREGA 

-as -das -exicgittas para hdbiitaç2u ta -empresa no da da 

A não entrega do(s) serviço(s), perfeitos e em condições de pleno uso imediato, implicará nas sanções previstas na lei ri° 8.666/1993 -Lei de Licitações 

Pag.: 1 



.‘ 

Estado do Ceará 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

AV. MONSENHOR FRANCISCO JOSÉ DE OUVEIRA 
07.807.191/0001-47 FONE: (88) 3443-1148 

ORDEM DE SERVIÇO N° 202004818 

e suas alterações. 

Aproveitamos para apresentar as nossas cordiais saudações. 

Quisera-CE, 16 de Novembro de 2020 

19 -----JOÃO D ARAUJO DA COSTA 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

C.N.P.J(MF) 07.807.191/0001-47 

Goos

oest‘eto•9*°,10 
ati°0.00 

•••;4, • 

Pag.: 2 

Ciantaa de acc•rdctam / / 

MARIA JOSÉ DE ARAUJO 

C.P.F 940.361.873-68 



GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE 
E JUVENTUDE 

REFERÊNCIA: ORDEM DE SERVIÇO N°202004818 - NFS 16600 - Valor: R$ 700,00 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE ARTESANATO, QUE SERÁ APRESENTADA EM LIVE COMUNITÁRIA QUE ACONTECERÁ ENTRE OS DIAS 27,28 E 29 DE NOVEMBRO, O MATERIAL FICARÁ EM ACERVO MUNICIPAL E DIVULGADO NAS REDES SOCIAIS E EM LIVE PRODUZIDA PARA 
APRESENTAÇÃO DE TODOS OS PROJETOS DESENVOLVIDOS PELOS APROVADOS NA LEI ALDIR BLANC. 

ATESTO, para fins de comprovação junto a Controladoria Geral do Município de Quixeré, 
que Maria José de Araújo, inscrito com o CPF 940.361.873-68, compromete-se a executar 
prestação de serviço de confecção de artesanato que será apresentada em live comunitária que 
acontecerá entre os dias 27, 28 e 29 de novembro, conforme Contrato de bl° 044.12.11/2020 
firmado entre a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude e o prestador do serviço. 
O material a ser produzido ficará em acervo municipal e será divulgado nas redes sociais e em 
live produzida para apresentação de todos os projetos desenvolvidos pelos aprovados na Lei 
Aldir Blanc. O Controle Interno atesta a verificação dos documentos que compõem este 
processo. 

Quixeré, 17 de novembro de 2020. 

João de Araújo Costa 
Secretário nicipal de Cultura, Esporte e Juventude 

oétélnfat)

Prefeitura Municipal —Rua Padre Zacarias 332, Centro —CEP 62.920-000 — Fone (88) 3443.1646 
CNPJ 07.807.191/0001-47 j CGF 06.920.172-2arirna 



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 
CULTURA CIDADANIA 

R4TRIA AMADA rr BRASIL 
all64., tA40 fçPFN4t 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ — ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

CONTRATO DE N° 044.12.11/2020 

CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAC.ÃO DE SERVICOS QUE FAZEM ENTRE SI, O MUNICÍPIO DE QUIXERÉCE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E 
JUVENTUDE E MARIA JOSÉ DE ARAÚJO MEDIANTE AS CONDIÇÕES E CLÁUSULAS A SEGUIR PACTUADAS: 

O Município de Quixeré-CE, Estado do Ceará, através da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com Sede it Rua Padre Joaquim de Menezes, n° 1171, Centro, Quixeré-CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 07.807.191/0001-47, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Juventude, O Sr João de Araújo Costa, doravante denominado de CONTRATANTE com endereço à Rua Padre Joaquim de Menezes, SN, Centro, Quixeré-CE, inscrito(a) no CPF ou CHPJ sob o n° 854.845.04348, ao fim assinado(a), doravante 
denominado(a) de CONTRATADO(A), de acordo com os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO WS: 01(2020,02/2020 
e 03/2020 da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, sujeitando-se os contratantes as suas 
normas e as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTACAO LEGAL 

1.1- Fundamenta-se este contrato os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO N°S: 01/2020, 02/2020 e 03/2020 
da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, e na Lei tf 8.666/93 e suas alterações 
posteriores: 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2. 1-O presente contrato tem por objeto o credenciamento de pessoas fisicas ou jurídica para a prestação de 
serviços profissionais referente ao EDITAL DE CHAMADA PUBLICA EMERGENCIAL DA CULTURA — QUIXERE-
CE, coordenados pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, conforme especificações 
constantes do Anexo I do edital, parte integrante deste processo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3. 1- O presente contrato tomar-se-á efetivo a partir de sua assinatura com data término em 31 de dezembro de 
2020, podendo ser prorrogado por uma única vez, por mais 90 (noventa) dias na fonmt da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

CLAUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(a) CONTRATADO(A) todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente Chamamento Público, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 

4.2- Fiscalizar e acompanhar a realização dos serviços; 

4.3- Comunicar ao (a) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 
diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas; 

rompia Plia• •••• • 
Lei PS Slim 

14.01712•20 

Sede da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude — Rua Padre Joaquim de Menezes 1171, Centro 
— CEP 82.820-000 — Fone (88) 3443.1848 

CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 08.920.172-2 



PÁTRIA AMADA 
SECRETARIA ESPECIAL DA 

CULTURA 
MINISTÉRIO DA 

CIDADANIA 
"Ir,- 

C,OuZeRitt) 
BRASIL 

f£DCRAt 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE mie 
QUIXERÉ - ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉ" 

4.4- Providenciar os pagamentos ao (a) CONTRATADO(A), a vista das notas ficais e faturas correspondentes, devidamente atestadas pelo setor competente; 
CLAUSULA QUINTA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 
5.1- São obrigações do(a) CONTRATADO(A): 

a) Executar os serviços, conforme exigência editalicia e contratual; 
b) Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO N°8:01/2020, 02/2020 e 03/2020 da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE; c) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto até o limite fixado no parágrafo I°, do art 65, da Lei rt 8.666/93; 
d) Recolhimento dos tributos devidos, tanto da esfera Municipal como Federal. 

5.2 - 0(A) CONTRATADO(A) fica dente, ainda, das seguintes condições: 

a) São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigações pelos encargos previdenciários e 
fiscais e despesas pessoais resultantes da execução do Contrato e previstos an lei; 

b) 0(a) contratado(a) e responsável pelos danos causados, diretamente a Secretaria de Cultura, Esporte e 
Juventude e aos seus beneficiário, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, 
não reduzindo ou excluindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento por parte da 
Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude; 

c) Todos os serviços objeto deste Chamamento Público serão executados nos locais previamente estabelecidos 
pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude. 

CLAUSULA SEXTA - DO PRECO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DOS CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS E DOS REAJUSTES 

6.1- A CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contato, o valor 
global conforme do objeto, do Edital. 

6.2- Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente. As faturas 
deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, que atestará o recebimento dos 
mesmos. 

6.3- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária 13.392.306.2079-
Gerenciamento do Fundo Municipal de Cultura, 13.392.306.2080-Convênio de Cooperação Técnica com Entidades 
Públicas e Privadas e 13.392.306.2081 — Promoção, Apoio e Fomento as Artes e Setores Criativos. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS 

7 .1- Os recursos financeiros necessários a este instrumento contraem, do oriundos de transferências 
governamentais. 

CLAÚSULA OITAVA- DA RESCISÃO 8.1- A rescisão contratual poderá ser: 

8.1.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incises I a XII 
do art. 78 da Lei Federal tf 8.666/93; 

8.1.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a tanto no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração: 

Despem paga com a 
is a Nane 
Ir 14,01712020 

Sede da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude —Rua Padre Joaquim de Menezes 1171, Centro 
— CEP 82.920400 — FORD (88) 34411848 

CNPJ 07.807.1911000147 CGF 08.920.1124 

1.4tretg: 



. SECRETARIA ESPECIAL DA 
CULTURA 

PÁTRIA AMADA 
MINISTÉRIO DA es,ses BRASI L CIDADANIA senum COvt$Hoi) ftttikat 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ — ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

8.1.4- Em caso de rescisão previna nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2 8.666/93, sem que haja culpa do(a) CONTRATADO(A), será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comProvados, quando os houve" sofrido: 

8.1.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 
incisos I a IV, ambos da Lei n°8.666/93. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a Administração 
poderá aplicar ao(a) Contratado(a), as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa: 
b.1) Multa de 5% (cinco por cento) sabre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora em assinar 
o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE; 
b2) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, peio Mo cumprimento de clausula ott condição 
prevista no contrato; 
b.3) Os valores das multas referidas nestas clausulas serão descontadas 'a-officio" do(a) CONTRATADO(A), 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer Outra de crédito em sai favor que mantenha junto à Secretaria 
de Cultura, Esporte e Juventude, independente de notificação ou interpdação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua reabilitação. 

CLAÚSULA DÉCIMA- DO FORO 

101- Fica eleito o fora da Comarca de Quixeré, Estado do Ceará, para conhecimento das questões relacionadas 
com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes assinam o 
presente instrumento, an duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Quixae-CE, 12, de novembro de 2020. 

est-r 
JOÃO DE ARA 10 CpSTA 

'o de Cultura, Esporte e Juventude o Município de Quixeré-CE 
CONTRATANTE 

YY) a.a,‘Ck. c?. 0.5 I C252 
CONTRATADO(A) 

MARIA JO DE ARAÚJO 
k . ino.v 

TES. --n% • 01 
Nome: LUANA BRINA DE LIMA 

47.253-35 

02 
Nome: GABRIEL RIBEIRO DE SOUSA 

CPF: 617.049.293-77 

Seda da Secnitaria Municipal da Cultura, Esporim. Juventude — Rua Padre Joaquim da Mamas 1171, Centro 
— CEP 82.920400 — Folie (88) 3443.1848 

CNPJ 07.807.191/000147 CGF 08.920.172-2 



CRntmos 

a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 
na elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características sociocuiturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

—1-0 r-4/y 

a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 
na elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

0a3 

0a3 

0a4 

0a5 

0a5 

0 a 3 

a 3 

0 a 4 

0 a 5 os 

3i4 

5 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

O a 5 0 



a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico- 
cultural apresentado. 

O a 3 

3 
- b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 

na elaboração do conteúdo. O a 3 3 . 
c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

O a 4 

Á 

90"4" .fr ..? 
Li 

4 

d) Relevância cultural - valor simbólica histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas cultuais 
envolvida 

Os 5 
11 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

O a 5 
-5 

a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de experimentação estética do conteúdo artístico-cultural apresentado. 
b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas na elaboração do conteúdo. 
c) Abrangência cultural da proposta considerando o potencál de comunicação com a diversidade de público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e cultural das ações e manifestações artísticas culturais envolvida 
e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa (características socioculturais do público beneficiado; duração e profundidade das ações de fruição, sensibilização, capacitação e formação) 

O a 3 

0 a 4 

Os 5 

0 a 5 

fr
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GOVERNO MUNICIPAL 
3CCRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERE - ADM 'QUERO MAIS OUDOERÉ" 

1 

Memorando N° 153/2020 

Ao Setor de compras 

Cluixeré, 12 de Novembro de 2020. 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através solicitar o pagamento a Maria José de Araujo portadora do RG de n°34808272000 e OFF de número 94038187388 pela aquisição de artesanato, material esse caie ficará em acervo municipal e 
divulgado nas redes SODiSiS e em live produzida para apresentação de todos os 
projetos desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BIANC. 

DADOS PARA PAGAMENTO: 

BANCO: Brasil 
AGENCIA: 2512-7 
CONTA POUPANÇA 12995-1 
VALOR: 700,00 

Atenciosamente, 

cfre: 
4Able 

AM/ 
t4w 4 

oito de 
Secretario de Cultura, Esporte uverttude. 

Projetolatividade: 13 392 1306 2.081 
Subelementoz3.3.90.35.06 

Fonte de recurso: 1510000000 

¼3'\ abekts 
31itr 

~notada da Cultura, Esporte • Juventude, Ftua Padre Joaquim de Atenates, n• 1171, 
Centro, Quixert/CE, CEP: 61920400 

Fon (11*) 4443.14010443.1•2111 Entaii: witestedaressikaaars 



Non* COMPlato: 

ht AN, A • ‘ift t-
CULTURA CIDADANIA 

PÁTRIA AMADA 

BRASIL 
GOVERNO MUNICIPAL 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ - ADM 'QUERO MAIS QUDCERt 

FICHA DE eicatao aromem 
Ne DE INSCRIÇÃO 055 °d. /4 

Mn- i# JOSE' c_E ARII63 O 
APS& eu "1"9 Ardsti": Wt---2_Er RAu,To 
Data da andraante:W/1224q1- tocai de nadmerito:  akeel2F-:

EnderePo residencial: 

íto jim A-

009,170,04%te' 

Ba'zoluti Rours útio(er2E- uR CE 
Ten .5 5Ç2 L 8 1 R Lr cav>atcniStarruitdo_. trinej cem 
"FarboaE S0dagnr: A-RBUJO 
Vou tuba: 

I"'. 44 0.86A .12i - "5- eS I rit a (I ge St ai .p.roo 
%mel ~iode dele ~dr 

1 Orca (produst visual de lhas on4ine). 

2 Capoeira (Reedzação de aulas Game awasanta95a) 

3 Pasicos (de Ols 03 pertidpintei) 

4 teatro 

5 
(19 Amadas 

6 41' 
Prures 

7 taloa (Oendes) 

it Prêmio Anatas ftpidar 

9 Produclo duck vieuel 

10 Produção de Ganho 

11 Produdo fotareiara 

12 Produção de literatura 

13 Produto Escultural 

IA Produçaa Vídeo a arte 

13 Pot* Pinturas urbanas 

Is Aquiskto de livros de esallores do reurderle 

" 
17 Aqulaktio da de artamenatos anula do tauntdpio 

O candidato* portador de dendencia7 
2M e 

Assinatura do Candidato )cYri a n, Q c, o s 



12"211115 
SECRETARIA Dl CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
ClUITIRficr 

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS 

EU  MARA c. 125 APAL, JC2  PORTADOR (A)DO CPF $51)10 3(r: t"4-3 - 62  DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS QUE FORNECI Á 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE DE QUIXERÉ - CE, PRODUTOS ARTESANAIS NO VALOR DE  es4r0 "50  REFERENTE AOS SUBSÍDIOS DA LEI ALDIR BLANC, LEI 
FEDERAL 14.017 DE 29 DE JUNHO DE 2020. 
OS PRODUTOS EM QUESTÃO SÃO PARTE INTEGRANTE DE MATERIAIS AQUISITIVOS DO EDITAL 
DE CHAMADA PÚBLICA DA CIDADE DE QUIXERÉ - CE, CONFORME O INCISO III DA LEI ALDIR 
BLANC, NO QUAL FUI CONTEMPLADA NA CATEGORIA Af2P_/5:LQ/j/j_â_e_agreSINUA41, 

VY1 õtfi-1 c-k 205 c; ck On a uyeD 
ARTISTA CONTEMKADO 

anyis 31n.a.“9. thes452— 
RESPONSÁVEL  PELO RECEBIMENTO 



PÁTRIA AMADA 
SECRI AMA k: SPE CIAI.. DA M'NIST ÉRIO DA 

CULTURA CIDADANIA r BRASIL 
GOVERNO MUNICIPAL 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E J NENTUDE 
QUIXERÉ — ADM "QUERO MAIS Q1kIXERt 

DECLARAÇÃO DE ANUÊNC_A 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE - Quitará/CE 

Edital de Chamada Pública Emergencial da Cultura 

Em referência ao praciiern enviado ao Edital de Chamada Pública Emergencial da Cultura, informo 
a V. SI que eu,  trinifr Jose ab&- 1:1#esojn  representante do 
coletivo CS n t_rel ti? , natural de 
 portad r do RG  e CPF,90,4Cif--7R62  residente 
no ender Rua n9 , bairro 
2 Quixere/C.E, concordo com a proposta, objetivos e finalidades do 

Edital de Chamada Pública Emergencial da Cultura integrando a equipe com a devida anuência 
para a programatção desta chamada pública e ciente das condiçfies estabelecidos no referido 

edital. 

Atenciosamente, 

244iXeré'M )(2-7-2020 

\moi Sli -2-05 CU_ anau 
C- ASSINATURA DO REQ 

(Igual à do documento de identificação) 

SCEJ — Rua Padre Joaquim de Menezes, 1.171, Centro — CEP 8 
CNPJ 07.887.191/0001-47 CGF 

0P a 
1-00.6tsen- ram 1,1029

t4 

— Fone (88) 3443.1848 
920.172-2 



PÁTRIA AMADA ar -nee, 1 SE CRI TARIA E )5. riAL r.)4 MUSi I- fi,e, DA are" CULTURA CIDADANIA

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ — ADM 'QUERO MAIS QUIXERE' 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

BRASIL .. 

IDENTIFICAÇÃO Ar, 
MDi' GO 1 1 es '8 d 

In do Relatório: Data:421_ /12. /2020 

Período:U/2_ /2020 a3f2 / -.)1 /2020 

órgács: Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude de QtAceré - CE 

Parteiro: 

Unk da inscrição no Mapa Cultural do Município: 

Objeto: 

Pruzd u+011, nn-La-ruaiso, 
Como foi a elabonsçao do objeto: 

F:Tàfimp_ irlp pnerVikni ,f)Ilhn-noin pqrin 4flr.4iih3if 
Sobre vakulação de sua proposta: 

àccapek hfigtà-iàrt
Outras divulgações de sua proposta: 

Outras informações: 
e 

(teci., 

Ate 4, 
1,4" 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 
Nome: 

-às ç nuyt c":940.36 

(Jun° 

_I fl3 -69 
u 

Assinatura: 
05Q dx (V/ 



P SECRE I ARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA ror 
MIURA

i GOVERNO MUNICI - 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E 

QUIXERÉ — ADM QUERO MAIS Q 

FORMULÁRIO DE ATIVIDADES' 

Il KA3IL 

i 
NTUDE 

IXERÉ 

1ÀS 

Junho/2019: 

Julho/2019: 

Agosto/2019: 

Setembro/2019 

iit, go lniLIA n r) a nsTu , V e 
. /2019 

f

Novembro/2019 

Dezembro/2019 

ieneiro/2020 

A,e 
(70
,x

Fevereiro/2020 40i4,"5

Março/2020 



SECW- 'ARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIG DA 
CULTURA CIDADANIA 

Abril/2020 

rim 

trot BRASIL 
GOVERNO MUNICIPAL 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ — ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉ 

Maio/2020 

Observação: caso não tenha desenvolvido atividades em um ou mais meses relacionados no formulário acima, preencha o campo com um traço (—) e com a expressão *Atividades Interrompidas" a partir do momento em que tenham ocorrido as interrupções. 

Declaro, sob as penas previstas na legislação, que as informações prestadas nesta 
declaração são verdadeiras, e que estou ciente das penalidades previstas no art. 299 do 
Decreto-Lei r. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal'. 

local e data: A (llived) ni1 fa/ o 

41/4, Ne) 

ASSINATURA DO REQUERENTE 
(Igual à do documento de identificação) 

OZCZ/Ztolit 
aorta 8!PIV "ri e 11103 ebed eseduni 

\rnoJliGya5.d, xinaLto
Decreto-Lei rK2S48, de 7 de dezembro dév1940 -do Código Penal: "Art. 299. Omitir, em documento público ou 

particular, declarado que dele devia constar ou nele inserir ou fazer inserir declarado falsa ou diversa da que devia 
ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigado ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. 
Pena - redusio, de uni a dnco anos, e multa, se o documento é público, e redimi% de um a três anos, e multa, se o 
documento é particular. 



pAnuA AMADA 
SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA _asar BRAS 

I L CULTURA OCIADAMA 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ -.ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉ 

ANEXO I 

AUTODECLARAÇÃO 
Agente Individual 

DADOS DO REQUERENTE 

Nome completo: 

Apelido ou nome Artístico: 

Data de nascimento: 

eoes
4tre 

Local de nascimento: 

Endereço residencial: 

Município: Unidade da Federação: 

CPF: RG: 

Data/Local de expedição: 

Declaro, para os devidos fins, que atuei social ou profissionalmente nas áreas 
artística e cultural nos vinte e quatro meses anteriores à data de publicação da 
Lei n° 14.017, de 29 de junho de 2020, conforme lista de atividades apresentada 
a seguir: 

?jecIWP1illa 7 3&4940 °Penal: " . Omitir, em documento May ai particular, 
declaração que dele devia ~arou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa adicem. da tme devia ser escrita, com o 
fim de prejudicar direito' , ais obrigado ou aftas a verdade adue fato juridicamente relevante. Pena - recknalo, de um a 

cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de tuna três anos, e muita, se o documento é particular. " 

WEJ — Rua Padre Joaquim de Menezes, 1.171, Centro — CEP 82.920400 — Fone (1311) 3443.1848 
CNPJ 07.807.1911000147 CGF 08.920.172-2 



; 
CULTURA C/1MA~ 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E JUVENTUDE QUIXERÉ ADM 'QUERO MAIS QUIffle 

PROPOSTA DE PROJETO ARTfTICO/CULTURAL A SER DESENVOLVIDO 
_soo* 

0.00. assl° 

IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO: 
A 

TIPO: oEmpALHpr 3)c 1-1Azi 
jo-ro 34e ShizapreAs lif_DP O 

CATEGORIA: ell)1510-0 Lb (gIODUTOS ArtresiwifiS DESCRIÇÃO DO PROJETO: (Preencha esse campo com todas as Informações relevantes do projeto) 

(Q[uxturyà efeldix- cit p-uod-u4e0 ree cei e m pafitiocktA • 
txÂ etkeruig cpyr em c d ju) baraxvnte ,3,2 nima

PÁTRIA AMADA 

BRASIL 

OBJETIVO PRINCIPAL DO PROJETO: 

teswan, o ima cO.eicomco ater /3-8 pe./nela/o. 

FORMA DE EXECUÇÃO: 

000,,at pieduita pata_ auwo 

FORMA DE DIVULGAÇÃO: 

19.2.~ Septiculb 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

RESPONSÁVEL PELO PROJETO 

Nome: I CPF: 

Assinatura: 

)s-nami a )0 si; di or2n 47h, o 



tola tema ama luta ao RUMO emergenctat 

• • Visualizar Requerimento 
Inciso 3 

p II Dados da Pessoa Física 

Nome 
MARIA JOSE DE ARAUJO 
CPF 
940.361873-68 

Data de Nasdmento 
20/07/1977 

Nome da Mae 
MARIA LEONOR DE ARAUJO 

Sitteção do CPF 
REGULAR 

Seio 
Feminino 

Ta Inscrição no(s) Sistema(s) de Cadastro de Cultura 

Cadastros Estaduais de Cultura 

Sistema: Mapa Cultural do Ceará 

Identificação: Artesanato 

LLL Segmento de Atuação Cultural 

Patrimônio Cultural Material e imaterial 

L=-- Dados do Instrumento 

Tipo do Instnamento 

Editais 

S (Número/Ano) 
1/2020 

Nome do Md/umente:c 

EDITAL DE CHAMADA PUBUCA EMERGENCIAL DA CULTURA ‘, GUIXERE/CE. 

e] Informações de Processamento 

• João Costa 
a 854.845.043-68 Sair

- erh SUpOrte 
'V Contactar

haps://audaocuaunadateprev.gmtbrhauxeuauranndeochtminfincao3-conadta-raqtuarknento 1/2 



amam.. mu INVJANO reergam:PI 

• @ Resultado da Analise 

1CPF cadastrado no Inciso 1: Não 

Cadastrado Inciso 2 como Pessoa Física: Não 

Requerente Cadastrado para o Inciso 3: Não 

Possui inscrição e a respectiva homologação no Sistema Salic, Sicab 
ou Rede Cultura Viva : Não 

Possui cadastro no Salic (Sistema de Apoio às Leis de incentivo à 
Cultura) : Não 

Pncçuí cadastro no Sicab (Sistema de Informações Cadastrais do 
Artesanato Brasileiro) Não 

Posui cadastro no Cultura Viva (Cadastro Nacional de Pontos e 
Pontões de Cultura) : Não 

Indicador de Óbito: Não 

Registro de Óbito no SIRC: Não 

Registro de Óbito no SISOS: Não 

Indicativo de pessoa brasileira no exterior: Não 

Indicador de detento que esteja em Regime Fechado: Não 

Registro de Detento no Estado de São Pauto: Não 

Regime de Detento no Depen : Não 

Indicador de Procurado peta Justiça: Não 

Indicador de Politicamente Expostos: Não 

htips:llauxiliocutura.detapremov.balauxculesafaxiahtnikefincieo3-consulte-requerimento 2/2 
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FOLHA RESUMO CADASTRO ÚNICO - V7 
I — INFORMAÇÕES RELATIVAS AO CADASTRO DA FAMÍLIA 
1.01 CÓDIGO FAMILIAR: 000413412-52 

RENDA PER CAPITA DA FAMILIA: R$ 50,00 

II — ENDEREÇO DA FAMÍLIA 

1.11 LOCALIDADE: ZONA RURAL 

1.12. TIPO: SMO 

1.14 - NOME: ILHA 

1.15 - NÚMERO: 

1.17 - COMPLEMENTO ADICIONAL:CASA 

1.18- CEP: 82920-000 

III — COMPONENTES DA FAMÍLIA 

4.02 - NOME COMPLETO: MARIA JOSE DE ARAUJO 
4.03- NIS: 12742888842 

1.10 DATA DA ENTREVISTA: 21/08/2017 

• 

1.13 -TITULO: 

1.18 - COMPLEMENTO DO NÚMERO: SN 

120- REFERENCIA PARA LOCALIZAÇÃO: PROXIMO A CASA DE DONA EDITE 

4.06 - DATA DE NASCIMENTO: 20/07/1977 

4.07— PARENTESCO COM RESPONSÁVEL FAMILIAR: CONJUGE OU COMPANHEIRO(A) 
4.02 - NOME COMPLETO: ELIOMAR JOSE DA SILVA CARVALHO 
4.03 - NIS: 12742068847 4.06 - DATA DE NASCIMENTO: 11/10/1977 

4.07 - PARENTESCO COM RESPONSÁVEL FAMILIAR: FILHO(A) 
4.02 - NOME COMPLETO: GESSICA SANDILENE ARAUJO SILVA 
4.03 - NIS: 18287574004 4.013 - DATA DE NASCIMENTO: 01/0212002 

Local e data 

Assinatura do Responsável pela Unidade Familiar (RF) 

Assinatura do entrevistador/Responsavei pelo cadestmmento 

Caso o RF não falba assinar, o entrevistodor ~inana a eacposssão "A ROGO" e a seguir, o nome do RF. (A ROGO á a expressão Jurídica Airada pare Indicar que a idenefleação, subetaiondo 5 meinattla, foi delegada a outra pessoa) 



Emmanwegeruk us nenum 
LHA, QUIXERE, 6292e-000, ume 

GeseRkeelb 
modemededei40InfinuNIAL alem" wesizezeum* 

leldialt~mistr

CIP - ILUM PUO PREF MUNIC 
JUROS MORATORIOS 
CONSUMO 

0,77059 COO DOACAO SANTA CASA FORT 85 33920301 - 

7,92 
3,13 

98,93 
5,80 

coos 

csittt\'`le 

Tributo; Base Q11: A l 
ICM5 
PIS 
COFINS 

90,93 
66,34 
66,34 

27,80 
0,51 
2,39 

24,55 
0,33 
450 

940.361.473-68 Adonsimeenan 
EndliebeiC0,1102emsb1/4104 I Oimintkartriati99~1~1~ 

REAvIso DE DÉBITO Esta midade consueidora está apta à suspensão de fornecimento por 
inadimplencia a partir de dia 21/18/2928 encerramento da relacãe contratual podara — ocorrer me 02 ciam faturamento após a 
suspensão - de fornecimento. Declama* de Débito: Constax os segUtote, détattos 21rat a ações dg cobrança, como incitadome 
DE PROTEÇA0 AO CRÉDITO e PROTESTO. Caso 36 tenha efetuado o pagamento favor descnso iderar. . H° Ciente: emeeneema. 
Periodos: Oand. Tarif.: Verde': 20/02..-.2.1108 . , 
Condições especiais de perecidos/1*o. A álea • 
manteve suspensa a contagem do prazo de 99 
dias para o corte e.a partir de e1f08/2020, autoriza a retomada do corte (REN 
801/20). Saiba maisumw.enel.com 

alte elfallen 
fl

%SN 159.68 
Total: 4159.68 

itdoeltenta 
Detadandake2296998 
tedeNciarnece.21/811/21120 

077162534 

rmmePemeaMe 89/2029 V;[1.0,0,15] remocemos 186,94 -L1, 7evr0,00
18317494284 

M0700000010 0080031010 01704234077 e0ee220~14 

11111111111



ESTADO DO CEARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE QUIXERE 
RUA PADRE ZACARIAS, 332 - CENTRO - QUIXERÉ 

CNPJ: 07.807.191/0001-47 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 

SÉRIE: Única -Avulsa 

N°: 16600 

Cond. Pagamento: AVISTA 

Data de Emissão: 17/11/2020 

PRESTADOR DOS SERVIÇOS 
CÓDIGO 

8988 
DESCRIÇÃO DO PRESTADOR 

MARIA JOSE DE AFtAUJO 
CNPJ/CPF 

94038187388 
ENDEREÇO DO PRESTADOR 

SIT10 ILHA 1, SM ZONA RURAL OUIXERÉ CE 
R.G. ÓRGÃO EMISSOR 

SSP 
PIS/PASEP/NFT: 

TOMADOR DOS SERVIÇOS 
CÓDIGO 

2080 
DESCRIÇÃO DO TOMADOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERE 
CNPJ/CPF 

07807191000147 
ENDEREÇO DO TOMADOR 

PADRE ZACARIAS, 332 CENTRO OUIXERÉ CE 

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL 
OTO Unidade Descrição Valor Unitário Valor Total 

1 UNIDADE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE ARTESANATO QUE SERÁ 
APRESENTADA EM LIVE COMUNITARIA QUE ACONTECERÁ ENTRE OS 
DIAS 27,28 E 29 DE NOVEMBR0,0 MATERIAL FICARA EM ACERVO 
MUNICIPAL E DIVULGADO NAS REDES SOCIAIS EEM LIVE PRODUZIDA 
PARA APRESENTAÇÃO DE TODOS OS PROJETOS DESENVOLVIDOS 
PELOS APROVADOS NA LEI ALDIR BLANC 700,00 700,00 
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TIPO DO SERVIÇO 
Valor Total da Nota: 700,00 

DEDUÇÕES 
Valor do ISS: 

35,00 ( 5,00 %) 
Valor do INSS: 

52,50 
Valor do IRRF: 

0,00 
V br do SEST1SENAT: 

0,00 
Valor OUTROS: 

0,00 
Unidade Gestora: 

SECRETARIA DA CULTURA 
Nr. Empenho: Retido na Fonte 

5 
Valor Líquido da Nota Fiscal: 

612,50 

NÃO TEM VALOR COMO RECIBO 

Recebemos de MARIA JOSE DE AFtAUJO os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços - Série Única 

QUIXERE, aos 17 de Novembro de 2020 
Despesa paga C" a

Lei Aldir BlanG 

te 
14.01712020 

Assinatura 

Operador netinho Matricule: 1 li VIA 



23/11/2020 - BANCO DO BRASIL - 16:23:58 
.251202512 SEGUNDA VIA 0005 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE PARA POUPANCA 

CLIENTE: LEI A BLANC-SISTEMA MUNIC 
AGENCIA: 2512-7 CONTA: 21.632-1 

DATA DA TRANSFERENCIA 23/11/2020 
NR. DOCUMENTO 172.512.510.012.995 
VALOR TOTAL 612,50 
  TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: MORTA TOSE DE ARAUTO 
AGENCIA: 2512-7 CONTA: 510.012.995-2 
VARIACAO DA POUPANCA 51 
NR. DOCUMENTO 172.512.000.021.632 

NR.AUTENTICACAO 1.008.F6F.D86.4E5.E49 
Creditos a partir de 04 05 2012 estao 

disciplinados pela Lei 12.703. 


